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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DO VEREADOR HÉLIO SOUZA SANTOS

Rua Aspazia Varejão Dias, s/n. Centro – Viana/ES |www.camaraviana.es.gov.br

INDICAÇÃO Nº ___/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

HÉLIO  SOUZA  SANTOS,  Vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa 
Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

 Sugere serviços de varrição, capina e limpeza na Rua Getúlio Vargas, 
no bairro Universal, em toda a sua extensão. 

JUSTIFICATIVA

A  realização  dos  serviços  de  varrição,  capina  e  limpeza  na  Rua  Getúlio  Vargas,  no  bairro 
Universal, é necessária diante das atuais condições de manutenção da via. Apesar de a vegetação 
não estar alta em toda a extensão, há diversos pontos com crescimento irregular nas calçadas .

A rua possui movimentação constante de veículos e pedestres, e em alguns trechos a vegetação e 
o acúmulo de resíduos acabam prejudicando a visibilidade e a circulação segura, aumentando o 
risco de transtornos e pequenos acidentes no dia a dia.

Além  disso,  a  falta  de  manutenção  frequente  favorece  o  surgimento  de  insetos  e  animais 
indesejados, bem como o acúmulo de sujeira, situação que impacta diretamente a saúde pública e 
o bem-estar dos moradores da região.

Dessa forma, a execução dos serviços de varrição, capina e limpeza é importante para garantir 
melhores condições de mobilidade, segurança, organização urbana e qualidade de vida para a 
população.

Considerando o art. 144, IV, e art. 7º, XIII, da Lei Orgânica do Município de Viana que incumbe ao 
Município a garantia de moradia digna a todos, assegurada a implantação de padrões mínimos de 
limpeza urbana, e, também, prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos.

Assim, o atendimento desta solicitação contribuirá diretamente para a melhoria das condições da 
via e para o bem-estar da comunidade local.
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Viana, 04 de Fevereiro de 2026

HÉLIO SOUZA SANTOS 
Vereador - PL
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